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e) responder perante terceiros por quaisquer prejuízos 
decorrentes de execução de obras, serviços ou trabalhos que 
realizar nas áreas;

f) responder perante o Poder Público pelos impostos, taxas 
e demais encargos referentes às áreas e às atividades nelas 
exercidas;

g) arcar, única e exclusivamente, com todas as despesas 
oriundas da concessão, inclusive com as relativas à lavratura e 
registro do competente instrumento de concessão.

Art. 6º A extinção ou dissolução da entidade concessioná-
ria, a alteração do destino das áreas, a inobservância das con-
dições estabelecidas nesta Lei ou das cláusulas que constarem 
do instrumento de concessão, implicarão a perda imediata do 
uso e gozo das áreas, ficando rescindida a respectiva concessão.

Art. 7º Nos casos previstos no artigo anterior, bem como 
findo o prazo da concessão, as áreas serão restituídas ao 
Município, incorporando-se ao seu patrimônio todas as ben-
feitorias nelas construídas, mesmo que necessárias, sem direito 
de retenção e independentemente de qualquer pagamento ou 
indenização, seja a que título for.

Art. 8º (VETADO)
Art. 9º A Prefeitura terá o direito de, a qualquer tempo, 

fiscalizar o cumprimento das obrigações estatuídas nesta Lei e 
no instrumento de concessão.

Art. 10. As despesas com a execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 24 de 

setembro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 24 de setembro de 2021.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 60.569, DE 24 DE SETEMBRO DE 

2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 2.232.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes 
às atividades da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 2.232.000,00 

(dois milhões e duzentos e trinta e dois mil reais), suplementar 
à seguinte dotação do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
34.10.14.422.3023.4321  Políticas, Programas e Ações para a População em

Situação de Rua
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.232.000,00
      2.232.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes do superávit financei-
ro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 24 de 
setembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 24 de 

setembro de 2021.

DECRETO Nº 60.570, DE 24 DE SETEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
66.000,00 de acordo com a Lei nº 17.544, 
de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Subprefeitura Parelheiros,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 66.000,00 

(sessenta e seis mil reais), suplementar à seguinte dotação do 
orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
60.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  66.000,00
      66.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
CODIGO   NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.1324  E1196 - Construção de Pista de Cooper no Jardim Manacá

- Capela do Socorro
  44905100.00  Obras e Instalações  66.000,00
      66.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 24 de 
setembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 24 de 

setembro de 2021.

DECRETO Nº 60.571, DE 24 DE SETEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 400.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico, Trabalho e Turismo,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 400.000,00 

(quatrocentos mil reais), suplementar à seguinte dotação do 
orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
30.10.11.333.3019.8088  Capacitação, Formação e Aperfeiçoamento dos Trabalhadores
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
      100.000,00
30.10.11.333.3019.8088 Capacitação, Formação e Aperfeiçoamento dos Trabalhadores
 33904800.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 300.000,00
   300.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:

CODIGO   NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
0.10.11.333.3019.8088  Capacitação, Formação e Aperfeiçoamento dos Trabalhadores
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  300.000,00
      400.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 24 de 
setembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 24 de 

setembro de 2021.

DECRETO Nº 60.572, DE 24 DE SETEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 950.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes 
às atividades da Subprefeitura Capela do Socorro e da Subpre-
feitura Mooca,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 950.000,00 

(novecentos e cinquenta mil reais), suplementar às seguintes 
dotações do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
59.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  150.000,00
65.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  800.000,00
      950.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO   NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.1325  E1199 - Construção de Sede Social ao lado da Quadra da

Rua Lorenzo Salimbeni - Vila Quintana - Capela do Socorro
  44905100.00  Obras e Instalações  120.000,00
11.60.04.122.3024.2028  E1186 - Realização de Oficinas Culturais como Capoeira,

Afromix, etc., pelo GAC - Associação Guaraúna de Arte e Cultura
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  10.000,00
11.60.04.122.3024.2068  E3373 - Atendimento de Demandas Locais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  800.000,00
11.60.15.452.3022.1163  E1182 - Pavimentação com colocação de guias e sarjetas

na Rua Maestro Luiz Roberto Borges - Jd. Shangri-lá
  44905100.00  Obras e Instalações  20.000,00
      950.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 24 de 
setembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 24 de 

setembro de 2021.

DECRETO Nº 60.573, DE 24 DE SETEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 670.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria Municipal de Relações Internacionais e 
da Secretaria do Governo Municipal,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 670.000,00 

(seiscentos e setenta mil reais), suplementar às seguintes dota-
ções do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
59.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  120.000,00
60.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  150.000,00
73.10.13.695.3015.2118  Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do

Município
  33913900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  400.000,00
      670.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO   NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.1320  E1187 - Reforma da Quadra do Jd. Icaraí - Capela do

Socorro
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
11.60.04.122.3024.1321  E1191 - Construção de Praça na Rua Ferreira Viana -

Socorro
  44905100.00  Obras e Instalações  80.000,00
11.60.04.122.3024.1332  E1230 - Colocação de Academia de Ginástica ao Ar Livre

na Rua 3 Corações - Jardim Noronha
  44905100.00  Obras e Instalações  40.000,00
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  400.000,00
11.60.15.452.3022.1163  E1182 - Pavimentação com colocação de guias e sarjetas

na Rua Maestro Luiz Roberto Borges - Jd. Shangri-lá
  44905100.00  Obras e Instalações  50.000,00
      670.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 24 de 
setembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 24 de 

setembro de 2021.

DECRETO Nº 60.574, DE 24 DE SETEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 560.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes 
às atividades do Fundo Municipal de Saúde e da Secretaria do 
Governo Municipal,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 560.000,00 

(quinhentos e sessenta mil reais), suplementar às seguintes 
dotações do orçamento vigente:

CODIGO   NOME  VALOR
59.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  360.000,00
84.10.10.302.3003.4113  Sistema Municipal de Regulação, Controle, Avaliação e

Auditoria do SUS
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  200.000,00
      560.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO   NOME  VALOR
60.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  360.000,00
84.10.10.302.3003.4113  Sistema Municipal de Regulação, Controle, Avaliação e

Auditoria do SUS
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  200.000,00
      560.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 24 de 
setembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 24 de 

setembro de 2021.

DECRETO Nº 60.575, DE 24 DE SETEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
59.477,05 de acordo com a Lei nº 17.544, 
de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria Municipal das Subprefeituras,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 59.477,05 

(cinquenta e nove mil e quatrocentos e setenta e sete reais e 
cinco centavos), suplementar à seguinte dotação do orçamento 
vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
12.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  59.477,05
      59.477,05

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
CODIGO   NOME  VALOR
12.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33904700.00  Obrigações Tributárias e Contributivas  59.477,05
      59.477,05

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 24 de 
setembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 24 de 

setembro de 2021.

DECRETO Nº 60.576, DE 24 DE SETEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 4.625.373,57 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Subprefeitura Lapa,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 4.625.373,57 

(quatro milhões e seiscentos e vinte e cinco mil e trezentos e 
setenta e três reais e cinquenta e sete centavos), suplementar 
às seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
48.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  4.000.000,00
51.10.15.452.3022.2339  Manutenção e Operação no Serviço de Guias e Sarjetas

(Vias e Logradouros)
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  264.576,60
51.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  360.796,97
      4.625.373,57

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de:

I- Recursos provenientes da seguinte dotação:
CODIGO   NOME  VALOR
51.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  625.373,57
      625.373,57

II- Recursos provenientes do superávit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercício anterior.

4.000.000,00
 4.625.373,57

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 24 de 
setembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 24 de 

setembro de 2021.

DECRETO Nº 60.577, DE 24 DE SETEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.860.867,47 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes 
às atividades da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.860.867,47 

(um milhão e oitocentos e sessenta mil e oitocentos e sessenta 
e sete reais e quarenta e sete centavos), suplementar à seguinte 
dotação do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
34.10.14.422.3023.4321  Políticas, Programas e Ações para a População em

Situação de Rua
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.860.867,47
      1.860.867,47

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes do superávit financei-
ro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 24 de 
setembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 24 de 

setembro de 2021.

DECRETO Nº 60.578, DE 24 DE SETEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 5.076.535,08 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes 
às atividades da Secretaria Municipal de Cultura, da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente, do Fundo Municipal 
de Saúde, da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho 
e Turismo, da Secretaria Municipal de Segurança Urbana e da 
Secretaria Municipal de Relações Internacionais,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 5.076.535,08 

(cinco milhões e setenta e seis mil e quinhentos e trinta e cinco 
reais e oito centavos), suplementar às seguintes dotações do 
orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
19.10.27.812.3017.2897  Realização de Eventos de Esporte, Lazer e Recreação
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  730.000,00
25.10.13.392.3001.6395  Realização de Eventos Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  621.500,00
25.10.13.392.3001.6399  Realização de Projetos Culturais
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  50.000,00
27.10.18.541.3005.7127  Estudos, Planos e Projetos Ambientais
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  323.606,40
30.10.11.333.3019.8088  Capacitação, Formação e Aperfeiçoamento dos Trabalhadores
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  252.500,00
38.10.06.181.3013.2192  Manutenção e Operação da Guarda Civil Metropolitana
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  1.702.000,00
73.10.13.695.3015.2118  Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do

Município
  33913900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  20.000,00
84.10.10.302.3003.1507  Ampliação, Reforma e Requalificação de Hospitais
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  350.000,00
84.10.10.302.3003.2507  Manutenção e Operação de Hospitais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  300.000,00
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  250.000,00
84.10.10.302.3003.5413 Ampliação, Reforma e Requalificação de Equipamentos de Saúde
 44505100.00 Obras e Instalações 470.000,00
84.22.10.304.3003.2522 Manutenção e Operação de Vigilância em Saúde
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.928,68
   5.076.535,08

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO   NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.1338  E2601 - Intervenções Urbanas e Revitalização de Espaços

no âmbito das Subprefeituras (CS, Cademar, Samaro, Parelheiros, entre 
outras) e Eventos

  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  6.928,68
11.60.04.122.3024.2069  E374 - Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  400.000,00
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  4.369.606,40
70.10.15.451.3022.1476  E1247 - Obras e Intervenção no Bairro de São Mateus
  44905100.00  Obras e Instalações  300.000,00
      5.076.535,08

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 24 de 
setembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 24 de 

setembro de 2021.

DECRETO Nº 60.579, DE 24 DE SETEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.379.380,00 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes 
às atividades da Subprefeitura Pirituba/Jaraguá, da Subpre-
feitura Jabaquara, da Subprefeitura São Miguel Paulista, da 
Subprefeitura Vila Mariana, da Subprefeitura Cidade Ademar, da 
Subprefeitura Santo Amaro, da Subprefeitura Capela do Socorro 
e da Subprefeitura de Vila Prudente,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.379.380,00 

(um milhão e trezentos e setenta e nove mil e trezentos e oi-
tenta reais), suplementar às seguintes dotações do orçamento 
vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
42.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  500.000,00
52.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  29.380,00
54.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  40.000,00
55.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  160.000,00
56.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  50.000,00
59.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  390.000,00
63.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  100.000,00
69.10.15.451.3022.1471  E2316 - Melhorias de Bairro, Serviços de Zeladoria,

Manutenção e Reforma de Espaços e Áreas Públicas, Serviços Urbanos 
e Saneamento na Região da Subprefeitura de Vila Prudente

  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  110.000,00
      1.379.380,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO   NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.1338  E2601 - Intervenções Urbanas e Revitalização de Espaços

no âmbito das Subprefeituras (CS, Cademar, Samaro, Parelheiros, entre 
outras) e Eventos

  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  440.000,00
11.60.04.122.3024.2017  E2663 - Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  500.000,00
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  229.380,00


